
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer  urgência  para
apreciação  do  Projeto  de  Lei  926  de
2024,  que Regulamenta  as  atividades
dos  profissionais  de  nível  técnico  da
área farmacêutica.

Senhor Presidente, 

Nos termos do Art.  155,  do Regimento Interno,  requeremos urgência
para o Projeto de Lei  nº 926 de 2024, que Regulamenta as atividades dos
profissionais de nível técnico da área farmacêutica”, a fim de que seja incluído
o mais brevemente possível  na Ordem do Dia do Plenário  da Câmara dos
Deputados. 

Sala das Sessões, em de de 2024

DEPUTADA YANDRA MOURA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Yandra Moura e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247702048400
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Yandra Moura)

 

 

R e q u e r  u r g ê n c i a  p a r a

apreciação do Projeto de Lei 926 de 2024,

que Regulamenta as atividades dos

profissionais de nível técnico da área

farmacêutica.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD247702048400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 2  Dep. Natália Bonavides (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 4  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 5  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_125296)

 6  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER *-(p_7899)

 7  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7737)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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